PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA.
Parecer ao Projeto de Lei do Poder Executivo Nº 016/17 de 03  de maio de 2017, que trata sobre: “ Dispõe sobre a inclusão de dispositivos na lei municipal nº 354 2011 de 20 de setembro de 2011, que instituiu o código municipal do Meio Ambiente, dispõe sobre a politica municipal de meio ambiente, e do sistema municipal do meio ambiente e da outras providencias”.
I. Relatório
        Fica autorizado o poder Executivo Municipal a incluir na lei municipal nº 354de 2011 de dispositivos que instituem o código municipal do Meio Ambiente. 
II. Análise
       Entendemos que este código vira regulamentar de forma adequada a legislação municipal de Meio Ambiente. 
III. Voto
[bookmark: _GoBack]Parecer da Comissão. Os vereadores Paulo Celso Ortega, Enos dos Reis Maria e Moacir de Castro que compõe a Comissão de Redação e Justiça, votam unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei Nº 016/2017.

                 Sala das sessões, 03 de maio de 2017

Paulo Celso Ortega – Vereador Presidente e relator da Comissão

Enos dos Reis Maria- Vereador Vice Presidente da Comissão.

Moacir de Castro – Vereador Membro Titular da comissão



